
MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N°  5.011, DE 13 DE JUNHO DE 2023. 

(AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO A TRANSFERIR A IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE DOIS CÓRREGOS, MEDICAMENTOS E 
INSUMOS HOSPITALARES, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

RUY DIOMEDES FAVARO, Prefeito do 
Município de Dois Córregos, Estado de  
Sao  Paulo, usando de suas atribuições 
legais, faz saber que a  Camara  
Municipal aprovou e ele promulga e 
sanciona a seguinte lei:  

Art.  1°  Fica o Poder Executivo autorizado a 
transferir A IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
DOIS CÓRREGOS, instituição inscrita no CNPJ/MF sob n° 
47.573.589/0001-80, reconhecida de Utilidade Pública Municipal 
pela Lei n° 876, de 25 de março de 1974, com sede A 
Rua  Dr.  Joaquim Roberto de Carvalho Pinto, n° 895, na cidade de 
Dois Córregos, Estado de são Paulo, medicamentos e i -nsumos 
hospitalares. 

Parágrafo único. A transferência a que alude o 
caput se dará mediante doação, de acordo com as necessidades do 
hospital e as possibilidades da prefeitura, sem caráter 
obrigatório, enquanto durar a intervenção do município na 
instituição.  

Art.  2°  Fica ainda, o Poder Executivo, para a 
transferência dos medicamentos e insumos hospitalares a que 
aludem o caput e o parágrafo único do  art.  10 desta lei, 
autorizado a firmar instrumento que regre a formalização das 
necessidades da instituição, a disponibilidade do município e o 
controle dos itens a serem repassados.  

Art.  3°  - As despesas decorrentes desta lei 
correrão a conta de dotações vigentes no orçamento, 
suplementadas se necessário. 
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Art.  4°  Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Secretaria de Administração do Município de 
Dois Córregos, aos treze dias do mês de junho do ano dois mil e 
vinte e três. 
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